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EDITAL Nº 03/2025 – CISNORDESTE/SC 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2025 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO 

 
A Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, Ana Maria Groff Jansen, no uso de suas atribuições, em cumprimento às 
disposições e competências da Diretoria Executiva, dispostas no art. 29, do 2º Termo Aditivo e Consolidação do 
Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC, vem, através deste, nos termos e justificativas a seguir dispostos, 
deliberar o que segue. 
 
O presente processo de contratação tem por objeto o credenciamento universal de prestadores de serviços em saúde, 
de forma complementar, à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS dos entes consorciados ao 
CISNORDESTE/SC. 
 

Nestes termos, considerando as justificativas apresentadas, os documentos elaborados pelo setor de Licitações e 
Contratos, a conformidade da legalidade da contratação atestada mediante parecer jurídico favorável, que assegura 
a conformidade do processo com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e com as 
normativas internas vigentes no CISNORDESTE/SC, bem como a análise favorável desta Diretoria Executiva: 
 

AUTORIZO a publicação do Edital nº 03/2025 – CISNORDESTE/SC – Chamada Pública para Credenciamento nº 01/2025 
– Inexigibilidade de Licitação nº 01/2025, para o credenciamento universal de prestadores de serviços em saúde, de 
forma complementar, à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS dos entes consorciados ao 
CISNORDESTE/SC. 
 
Desse modo: 
 
PUBLIQUE-SE o Edital e seus anexos em sítio eletrônico oficial, no Portal Nacional de Contratações Públicas, e seu 
extrato no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, bem como em jornal diário de grande circulação, 
conforme disposto no art. 54 e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
 

Joinville, 17 de março de 2025 
 
 

 
 

Ana Maria Groff Jansen  
Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC 
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